
pREFEITURA Do MuNlcÍplo ne ¡uNu,¡rÍ

DECRETO N".3 I .7I ?. DE I 6 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACIIADO, PREFEITO oO tr¡UNtCipIO DE JI-INDIAI,

ESTADo DE s,{o PAULo, No uso DE suAs erRBulÇÕBs LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONTBRIDAS PELA LEI N.9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART. 4o, $$ 1'E 2". /

CoNSIDERANDo NECEsSIDADE DE ABERTURA NE CNÉNITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA

ATENDER DESpESAS coM Novo coNTRATo nARA LocAÇÃo ne IMPRESSORAS PARA os

cowsuLróRlos vÉotcos DA REDE np s¡Úns - PRocEsso sgt 12,84612022.

REF. solrcrrAÇÃo l.:¿s - uNIDADE uB cBsrÃo oe rnovoçÃo oe s¡Úl¡,
nseursrÇÃo 780.084 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLTNICiPIO, utr¡ cnÉotro ADIcIoNAL

SUPLEMENTAR No VALoR DE R$ I?6.154,00 (cENTO E SETENTA E SEiS MIL CENTO E CTNQÜENTA E

QUATRO REAIS) NA(S) DOrAÇÂ,O(Ô¡S):

14.01.10.302.0t gt.2tl6 pRoMocÄo DEAcÖEs DAs UNIDADES DEATENcÄo rspecl¡t IZADAS

3.3.e0.40.00 sERVrCos DE TEcNoLocrA DA nroRv¡CÄo ¡ covrrNlc¡cÃo
5O()I FUNDO NACIONAL DE SAUDE . MS/SAS

l 76. I 54,00

TOTAL..,,R$ 176.154,00

ART. 2' - A COBERTURA Do CRÉurO DE QUE TRATA o ART. 1' F¡R-SS-Á CoM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)

r - nNulnça,o pARctAL DA(S) SEGUTNTE(S) nOr¡ÇÃO(OnS) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

14.01.10.302.0t 91.2tB6 pRol¿ocÃo DEAcÕEs DAS UNIDADES DEATENcÃo ESPECIALIZADAÍ

3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PESSoA JURioIce
5OO1 FUNDONACIONALDE SAUDE -MS/SAS

RS 176. I 54.00

TOTAL....R$ 1'76.154,00 /

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLTCEçÃO'

R$
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Do MUNIcÍplo on ¡uxnmÍ

PAL

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVI DA PREFEITURA DO

MUNICIpto DE JUNDIAT, Ao(s) DEZESSEIS DrA(s) oo vÊs DE Acosro Do ANo DE Dols MIL E VINTE E

DOIS

7l

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

ANTONIO

DE
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